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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 045/2017. 

 

DISPENSA Nº 039/2017.  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coremas/PB, 
CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com sede a Rua Capitão 
Antônio Leite, Nº 65, Bairro: Centro, Cidade: 
Coremas/PB, CEP Nº 58.770-000, neste ato 
representado pela a Senhora Francisca das Chagas 
Andrade de Oliveira, (Prefeita), portadora do CPF Nº 
219.953.464-20, RG. Nº 396.289 - 2 Via, residente e 
domiciliada a Rua Izidro de Paula Leite, Nº 20, Bairro: 
Pombalzinho, Cidade: Coremas/PB, CEP Nº 58.770-
000.  
CONTRATADA: Ecotres Serviços Engenharia 
Tratamento e Coleta de Resíduos EIRELI-ME, CNPJ: 
27.299.052/0001-67, Endereço comercial Sitio Riacho 
Fundo, Nº S/N, Bairro: Zona Rural, CEP: 58.840-000, 
Cidade: Pombol/PB. 
CONSIDERANDO que o previsto na clausula quarta do 
contrato “CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA: A 
vigência para execução dos serviços será de será 
de 01 (um) ano, podendo ainda ser prorrogado por 
iguais períodos, caso seja necessário" e ainda a 
prorrogação da vigência de 31/12/2018 a 30/06/2019, 
para a nova vigência de 30/06/2019 a 30/12/2019, 
ainda se encontra em andamento e por se tratar de 
serviços de natureza continuada, desta forma fica 
justificada a prorrogação da vigência. 
CONSIDERANDO que a prorrogação por mais 06 
(Seis) meses, o valor total que será aditivado é de R$ 
204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais), desta 
forma o valor total contrato passa a ser de R$ 
1.122,000,00 (Um milhão, cento vinte e dois mil 
reais), desta forma fica justificado o acréscimo do valor 
total contratado. 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais 
que não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
PARTES CONTRATANTES: Francisca das Chagas 
Andrade de Oliveira (Pela contratante) e o Sr. 
Christopher Nicollas Rosenstiel Cavalcanti, CPF Nº 
042.649.194-79 (Pela contratada). 

Coremas/PB, 14 de junho de 2019. 
Francisca das Chagas Andrade de Oliveira 

Prefeita 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


